
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAMB 1EI.RO 
Rua Cel. Joâo Franco de Camargo, 80 

Jambeiro - SP - CEP 124270-000 

CONTRATO DE RATEIO NO 006, DE 14 DE JANEIRO DE 2020 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE ' SI CELEBRAM 0 
MUNICf P10 DE JAMBEIRO E 0• CONSÔRcIO. 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO PARABA.. 
- CONSAVAP, TENDO POR OBJETO A DEFINIcAO DAS .... 

REGRAS E CRITERIOS DE PARTIcIPAcA0 NOS REPASSES 
DE 0BRIGAcOES FINANCEIR.AS. •. 

Pelo pente instrurnento contratual integrado especialmenté. peló Proce-sso 
Administrativo no 0154, de 14 de janeiro de 2020, e conforme Cláusula Prirneira 

' do Protocolo de IntencOes referente a constituição do ConsOrcio Interrnunicipl da 
Saüde do Alto Vale do Paraiba - CONSAVAP, oriundo da ratificação, por lei, do 
Protocolo de Intençöes, de urn lado 

CONTRATANTE: MUNICf P10 DE JAMBEIRO, entidade jurIdica de direito 
pUblico, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.190824/0001-00, corn sede na Rua 
Cel. João Franco de Carnargo, 80, centro, Jarnbeiro/SP, CEP: 12.270.000, neste 
ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal CARLOS, ALBERTO i DE SOUZA 
portador do RG no 29.997. 164 - SSP/SP e do CPF no 291.683.79-72, doravante. 
denorninado sirnplesmente CONTRATANTE, e de outro lado. 

CONTRATADO: CONSÔRCIO INTERMUNICIPAL DA SAUDE DO ALTO VALE 
DO PARMBA - CONSAVAP, pessoa jurIdica de direito püblico, inscrito no. 
CNPJ/MF sob o no 19.701.130/0001-80, corn sede na Rua Eng° Prudente 
Meirelles de Moraes, no 302, Vila Adyanna, São José dos Campos/SP, CEP: 
12.243-750, neste ato representado por seu Presidente IZAIAS JOSE DE 
SANTANA, portador do RG no 18.048.403-5 - SSP/SP e do CPF n° 08.1.117.678-
97,' doravante denorninado simplesmente CONTRATADO, tern entre si, ajustado, 
diante da minuta aprovada pela Secretaria de Assuntos JurIdicos e nos termos.: 
do determinado do processo acima mencionado, corn inteira sujeicão a Lei 
Federal no 8.666/93, a Lei Federal no 11.107/2005 e ao Contrato de Consórcio 
Püblico do CONSAVAP e celebrarn por força do presente instrurnnto, 0 presente 
CONTR4TO DE RATEIO, mediante as seguintes clãusuläs e condiçöes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - FuNDAMENTAcA0 LEGAL  
1.1 0 presente Contrato de rateio reger-se-á pelo disposto no art. 8° da lei 
Federal no 11.107, de 6 de abril de 2005, artigo 13 e seguintes do Decreto 
Federal no 6.017, de 17 de janeiro de 2007, bern om dos  dernais normativos' 
pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO 
2.1 Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RA' 10 a definicão das 
regras e critérios de participacao financeir 	 RATANTE junto ao 
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DESCRIçAO 
ESTIMATIVAIBGE 

VALOR MENSAL 

MANuTENcA0 DO CONSAVAP R$ 446,10 

PROGRAMA SAMU - COTA 
R$ 9.:2:1i,5.1 

MUNICIPAL 6.602 

PROGRAMA SAMU - REPASSE 
FEDERAL - (HABILITAcAO E R$ 21.919,00 
QUALIFICAcA0)  

TOTAL MENSAI R$ 31 576,61 

TOTfrLANUAL R$ 378.919 t32 

Lid 

CONTRATADO, nos repasses devidos ao custeio das despesas de todas as 
atividades consorciadas para o exercicio de 2020, consoante a transferëncia de 
recursos para custeio da instalacao, aquisicão de equipamentos e rnanutenção 
da sede, da rernuneracão de empregados e encargos trabaihistas, sociais e, fiscais 
do CONTRATADO; e da execuçao do Prograrna Serviço de Atendimento MOvel de 
Urgéncia - SAMU 192 na região do Alto Vale do Paraiba, por intermédioda 
entidade SPDM - Associaçao Paulista para Desenvolvirnento da Medicina 

CLAUSULA TERCEIRA - PREVISAO 0RcAMENTARIA 
3.1 0 CONTRATANTE, para o exercicio financeiro de 2020 deverâ consignar ou 
ter consignado como crédito adicional especial, em sua Legislac.o Orçarnentâria 
pertinente, dotacao suficiente para suportar as despesas assuthidas atraves do 
presente Contrato de Rateio 
3.2 Poderá ser o CONTRATANTE exciuldo do CONSAVAP, em conformidade cOrn o 
contrato de constituição do Consorcio, e apos previa suspensao, quando nao 
consignar, como crédito adicional especial na sua legislacao orcamentária 
pertinente, dotacoes suficientes para suportar as despesas assumidas por rneio 
do presente Contrato de Rateio 

CLAUSULA QUARTA - VALORES 
4.1 No rateio proporcional das obrigacoes financeiras pára pcorrer corn as 
despesas das atividades do Consorcio, o CONTRATANTE fica comprornetido 
perante o CONTRATADO corn sua Cota-Parte Anual de 2020, conforme planiiha 
anexa e parte integrante deste contrato 

4.2 A suspensao, interpcao ou cancelent dOspsses dos incentivos 
financeiros advindos da União (Portarias n° 8.338 de 29 d dezembro de 2016, no 
3 118 de 21 de novembro de 2017 e n° 57 d 10 de aneiro de 2020) não 
désobrigarn o CONTRATANTE de repassar ao CO TRATA 0 a totalidade da sua 
Cota-Parte Anual assumida. . . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JA.MBEIRO: 
Rua Cel. Jo5o Franco de Camargo, 80 

Jambeiro - SP - CEP 12270-000 

4.3 0 valor do rateio correspondente a manutencão do CONSAVAP deve ser 
creditado na conta corrente do Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agéncia n° 
0351 (São José dos Campos), conta n° 00600000137-4, pelo CONTRATANTE, ate 
o 2° dia ütil de cada més. 
4.4 0 valor do rateio correspondente ao Programa SAMU deve ser cr.editado na 
conta corrente do Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agenda n° 0351 (São 
José dos Campos), conta n° 00600000164-1, pelo CONTRATANTE, ate o 29 dia 
ütil de cada més. 
4.5 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a conta cia 
seguinte dotacao: 	 . 	 . 
3.3.71.70.00.00.00.00.0.01.310  - Rateio em Participaçoes de CorsOrcip Publico - 
C6d.diuzido:212 
3.3.71.70.00.00.00.00.0.05.302 - Rateio em Participacöes de Corisórcio Püb1io - 
COd. Reduzido: 213 

CLAUSULA QUINTA - 0BRIGAcOE5 DO CONTRATANTE 
5.1 Repassar recursos financeiros ao CONTRATADO somente mediante o 

tabeido no presente Contrato de Rateio. 	 . 

5.2 Exigir o pleno cumprimento das obrigacOes pre vistas no Contrato de. 
Prograrna, quando na condicao de adimplente. 	 . 	 .. - 

CLAUSULA SEXTA - 0BRIGAc6E5 DO CONTRATADO 
6.1 Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução 
dos jetivos definidos. no Contrato de Programa, observadas as :  iiormas-da 
contabilidade püblica. 	 • 	. 	. 	. 
6.2 Executar as receitas e despesas em conformidade corn as nprrnas de 'direito: 
financeiro aplicãveis as entidades püblicas. 	 . 

.3 Os recursos repassados ao CONTRATADO poderão ser aplicaclos no mercado. 
financeiro, desde que os resultados dessa aplicacão sejarn apropriados, 
integralmente, pelo objeto do Contrato de Programa. 

CLAUSULA STIMA - VIGENCIA 
7.1 0 presente Contrato de Rateio e firmado para vigorar durante todo o exercIcio 
financeiro do ano de 2020, iniciando-se a partir de sua assinatta - corn efeitos 
financeiros retroativos a 02 de janeiro de 2020, se for o casô, e eiicerrando-se em 
31 de dezembro de 2020. 

CLAUSULA OITAVA - FORO  
8.1 Fica eleito o Foro de São José dos Campos/ SP, corn rç1üncia .de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais coritrovérsias deste 
Contrato de Rateio, que nao puderern ser resoj

aqe 

	artes. 	. 

CLAUSULA NONA - ADITAMENTOS 
9.1 0 presente contrato podera ser aditadoaiquer te p cm a:.Ldvida. 

anuéncia das partes para a inclusão de servivisao de alores .e alteraçOes 
que se fizerern necessãrias. 
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